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Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para instalação de residencial em uma
área de 0,0361 ha.

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Manaus-AM,

Rosa Ma Iiveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos ente de Souza
reto Diretor P ideÍlte

IMPORTANTE;
FicÀ erprcssâmcote bido o trâÍspoÍte do marcrià1, §em o l)ocuorerto dc Origcm llore§tÀl - D()l'
O uso irrcgular desta LAlr implica nâ sua inva[daçâo. benr como nas sançõ€s prev,slas na legislâçâo

Este Documenlo ão contéfi cmendas ou ías0ras:

Esrc Documenlo deYe peÍmanecsr no local dâ e\ploraçào pam elcilo dc llscalizaçào { lienle c l erso )

O volunr. aulort|a do nâo quil! \olunre pendenls dc íeposição lloreslal:
Os dados rccnicos do projek) s:lo de inteim responsâbilidade do responsà!el tócnico
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96binete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 2123.6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

lnteressado: ODSON DOS SANTOS
Endereço p/correspondência: Rua Dr. Claudino dos Santos, no 650,
Centro, Sâo José dos Pinhais ' PR.

CNPJ/CPF: 413.251.172-34 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98167-2848 Nome do Empreendimento: Lote 34, Quadra F4

Processo no: 1383312024-7 3 ASV decorrênte da LAU No: NA

to no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UASModalidade do P
Area a sêr su rimida: 0,0361 haRecibo SINAFLOR: 2'l 31 9597
Compensação Ambiental: NARegistro No IPAAM: 1012.2331

Volumetria Autorizada (dados do lnvenÉrio Florêstel) 5,1662 st de lenha

Potencial Poluidor/Dêgradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano .

Responsável Técnico pêle Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240459596 Chave: 78248

Proprietário do lmóvel: ODSON DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 413.251.172-34 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 0,0361 ha
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville
Manaus 4, Lote 34, Quadra F4, Bairro: Ponta Negra - Manaus, AM

Coordenadas Geográficas da iirea do Lote 34 - F4

Latinrde Longitude Vertices Latitude Longitude
VO 03"02'58,40" S 60'05'3 0.09- w V3 03"02'58,38" S 60'05"31,05" w
VI 03"02'57.99" S 60"05'30.06'w v4 03"02'58,40" S 60'05'10,09" w

03'02'57.97" S 60.05'31 .04' w
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 11212021
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regional local ou local de $ande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmara§ Municipais. conforrne
an.24. da Lei n.3.785 de 24 de lulho de 20ll:
A solicitação da renovaçâo da Licença Arnbiental Única deverá ser rtquerida num prazo mínimo de 120

dias. antes do vencimento. conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessadoi ,

Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual
e Municipall
A presente AutoÍização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no pÍocesso n" 13833/2024-7J. e na§ peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR:
O transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supressão Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo). somente poderá ser realizado munidos
do Documento de Origem Florestal/DOF.
Fica proibida a comercializaçào e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das especies

ff::tltiliü.:iT"lL"ti'à. r,.r.*"râo permanente. conforme esrabelecido a Lei n. " l2.6sl,l2 e

12.'72',7 t2012:
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.
inseticidas. agrotóxicos. tintas e outros):
Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.
Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água. quando da construção das vias ile acesso para transposiçào
na área:
Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologaÇão do pátio;
Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extraçào dâs
especies e volumetria listadasi
Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíbâ
(Copaifera trapezifolia haynq Copaifera reticulata: Copaifera muhijuga). de acordo c'om o Decrero
Estadual n 25.044/05:
A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal- DOF.
Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produros
ficarão disponÍveis no DOF para destinação.
Não são passíveis de exploração para fins madeireiros q§âtanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.). em florestas naturais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.915',06.
Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0361 hectares.
O interessado deve apresentar relatôrio final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volumê em mr, comprovação da destinação do nraterial vegetal. coordenadas geográficas. registlo
fotográfico e outras informações peninentes no praze de validade da licença.
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